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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Públ ica Municipal deverão observar as seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b} Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - C P J/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos Federais e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº S.452, de lº demaio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
i) Certidão cgativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribu idor da sede da pessoa j urídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data da 
contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao 
objeto ague propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar tantos 
atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de dispon ibilidade do profissional, prevista na alínea " I", poderá ser feita por meio de 
declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Admini tração Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei 
nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULA TE + EX IGIV EL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ------- ------r-- -------
PASSIVO CIRCULANTE + EX IGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASS IVO CIRCULA TE 
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n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pe lo 
seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente 
líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de noventa dias; 
e) O preço total da proposta em a lgarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 
nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.O.1.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALTDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 

a) Advertência; 
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b) multa; 
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c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos: 

d) Dec laração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Admin istração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidênc ia de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respect ivo valor; 
3.2.J - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Admin istração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
a inda a recusa em executar o objeto lic itado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não 
atendido, judicia lmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da lic itação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fi scal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Adm inistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penal idade, sem prejuízo das multas previstas neste edi tal e das demais 
cominações legais; 
3.7 . O valor das multas aplicadas será devidamente corrig ido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolh ido em até 05 (cinco) dias da data de sua com inação, mediante Guia de Recolhimento O fi c ial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos. utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos 
os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigênc ias de habili tação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CO TRATANTE, relativamente aos serviços 
contratados; 
4.6. Registrar a obra no C REA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constitu ídas, em especial o Código de 
Obras e de Postura deste Mun icípio; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, 
enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela 
fisca lização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, cm razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver suje ita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao lNSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
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5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convenc ionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qua lquer problema que ocorra na execução do 
objeto. 

João Lisboa (MA), 07 de Fevereiro de 2022 

J IM HERME OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO E ART AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

doc~O 

~ .~ .ro:xi 

HELTON MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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PROJETO BÁSICO 
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Fonna chapa madeira compensada plastificada 20 mm p/estrutura; 

Concreto fck = 40mpa, traço 1: 1,6: 1,9 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 

1) - preparo mecânico com betoneira 400 1. 

4.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Execução de passeio ( calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

5.0- SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m, montantes tubulares de l.1 /4" espaçados 

de 1,20m, travessa superior de 1.1/2", gradil formado por tubos horizontais de l" e 

verticais de 3/4", fixado com chumbador mecânico; 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (unidade: m3xkm); 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 800 mm, junta 

rígida, instalado em local com baixo nível de interferências - fornecimento e 

assentamento 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrilica em paredes (internas), duas 

demãos; 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superfície metálica, inclusive 

proteção com zarcão (1 demão). 

6.0 - LIMPEZA DE OBRA: 

Deverá ser removidos entulhos e detritos que ainda existirem; 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úrnido. 

João Lisboa, 03 de fevereiro de 2022. 

Rombergue 
Engeiíhe · ........,,;==

rRE 4. - PA 15868P 



• • 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÂO DE PONTE SOBRE O RIACHO MARAJUBA NA 

ESTRADA ENTRE CENTRO DOS CARLOS E BOM LUGAR NA 

CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

CONSTR UÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO MARAJUBA NA ESTRADA 

ENTRE CENTRO DOS CARLOS E BOM LUGAR NA CIDADE DE JOÃO LISBOA -

MA. Com área total de metros quadrados de 72,00 m2
• Conforme projeto arquitetônico e 

estrutural em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra tipo banner; 

Mobilização de equipamentos em caminhão equipado com guindaste; 

Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 

cada 2100m - 2 utilizações. 

2.0- MOVIMENTO DE TERRA: 

Bate-estacas por gravidade, potência de 160 hp, peso do martelo até 3 toneladas - chp 

diurno; 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada; 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

3.0 - INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA: 

Concreto ciclópico fck = 15mpa, 30% pedra de mão em volume real, inclusive 

lançamento; 

Estaca pré-moldada de concreto seção quadrada, capacidade de 50 toneladas, incluso 

emenda (exclusive mobilização e desmobilização). ; 

Viga de concreto p/ ponte tipo pi h58 2,01 x 9,00 m; 

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um 

edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de AS - moo 

\✓r 1/'-J--"-~-x-~---
Romberg 

:=nge 
~.-1 PA 15868[) 



COMPOSIÇÃO DE BDI 

1 Administração Central - (AC) 

2 Despesas de Administração - (DF) 

3 Seguros - {S) 

4 Garantias - {G) 

5 Risco - R 

6 Lucro - {L) 

7 Imposto - (1) 

7.1 ISS 

7.2 PIS 

7.3 COFINS 

7.4 CPRB 

FÓRMULA DO BOI 

BOI= 

BOI= 

(((1 +(AC+S+R+Gl}*(1 +DF)*(1 +L)) 
(1-1) 

Enge 
CREA· 

24,00¾ 

)s. 

! 
~ Prefeitura de 

JOAoUSBOA 

~ .ltd 
% 

3% 
% 

0,59% 
% 

0,45% 
% 

0,35% 
% 

0,97% 
% 

5,13% 
% 

10,65% 
% 

2,5% 
% 

0,65% 
% 

3,00% 
% 

4,50% 

-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
Estado do Maranhão 

CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO MARAJUBA NA ESTRADA ENTRE CENTRO 
DOS CARLOS E BOM LUGAR 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
Preço base: Sinapi 12/2021 COM DESONERAÇAO- SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO
SBC- SÃO LUfS 12/2021- ORSE 11/2021- PM 
BDl=24% 
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 1 % 30DIAS 6oDIAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 5.651,75 1 2,nx R$ 5.651 75 

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 16.321,76 I 7,99% R$ 16.u1,76 

INFRA-ESTRUTURA E 
R$ 138.316,94167,73% 3.0 

SUPRAESTRUTURA R$ 138.316.<M 

4.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 2.116,75 1 1,04% R$ 1.058,38 

5.0 SERVICOS ESPECIAIS R$ 41.635,00 1 20,39% 

6.o LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 183,92 1 0,09% 

TOTAL R$ 204.226,12 1 100% 

VALOR MENSAL R$ 160.2Q0..4C R$ 1.0~8,'18 

VALOR MENSAL ACUMULADO R$ 160.2CI0..4~ R$ 161.348,83 

PORCENTAGEM MENSAL 78..41>% 0,52% 
PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA 78.4q% 70.00% 

TOTAL GERAL 

90DIAS TOTAL 

R$ 5.651 75 

R$ 16.u176 

R$ 138.316,94 

R$ 1.058,38 R$ 2.116.7~ 

Ri 41.6~~ 00 R$ 41.6~~-ºº 

R$ 18v12 R$ 18~.Q2 

R$ 204.226,12 

R$ 42.877,2q 

R$ 204.22612 

21 00% 

100 00% 

R$ 204.226,12 



r.Pl'\ 
----------------------...---· 0_} 

Estado do Maranhão , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
ORÇAMENTO SINTÉTICO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO MARAJUBA ~--=---~ Prefeitura de 
NA ESTRADA ENTRE CENTRO DOS CARLOS E BOM ~ JOIOUSBOA 

LUGAR 

Preço base: Sinapi 12/2021 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 
COM DESONERAÇÃO -SBC - SÃO LUÍS 12/2021 - ORSE 11/2021 - PM 

BOI= 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

4 PAVIMENTAÇÃO 

5 SERVIÇOS ESPECIAIS 

6 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

TOTAL GERAL: 

VALOR 

R$ 5.651 ,75 

R$ 16.321,76 

R$ 138.316,94 

R$ 2.116,75 

R$ 41.635,00 

R$ 183,92 

R$ 204.226,12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA ~: f Estado do Maranhão 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO MARAJUBA NA ESTRADA ENTRE CENTRO ~ .. C:-ã~~is.:ÕA 
DOS CARLOS E BOM LUGAR I~~~ Preço base: Sinapi 12/2021 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -

SBC - SÃO LUÍS 12/2021 - ORSE 11 /2021 - PM 
B0I = 24% 

rru:ÇO 
UNIT.S/ BOI PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRICÃO DO SERVICO UNIDADE QUANT. R$ C/ BDI R$ RS 
1 SERVlcaS PREUM"'1ARES R$ 5.551,75 

1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA TIPO BANNER m' 2 00 R$ 34879 R$ 43250 R$ 86500 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO 

1.2 C4990 SEINFRA EQUIPADO COM GUINDASTE km 150,00 R$ 2,34 R$ 2 90 R$ 435,24 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 

1.3 99059 SINAPI CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. m' 7200 R$ 4874 R$ 60,44 R$ 4.351 51 

2 MOVIMENT Ar.Ao DE TERRA RS 16.321 76 

BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE. POTÊNCIA DE 160 HP, 
2.1 89843 SINAPI PESO DO MARTELO A TÊ 3 TONELADAS - CHP DIURNO CHP 7200 R$ 17213 RS 213 44 R$ 15.36777 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 
2.2 93382 SINAPI MECANIZADA m• 30,00 R$ 21 ,29 R$ 2640 R$ 791 ,99 

2.3 90082 SlNAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m' 15.00 R$ 8,71 R$ 10 80 R$ 162,01 

3 INFRA-1:STRUT\JRA E SUPRAESTRUTURA RS 131.311,94 
CONCRETO CICLÓPICO FCK ., 1 SMPA. 30% PEDRA DE 

3.1 102487 SINAPI MÃO EM VOLUME REAL INCLUSIVE LANCAMENTO m' 3000 R$ 388 82 R$ 48214 R$ 14.46410 

ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO SEÇÃO 
QUADRADA, CAPACIDADE DE 50 TONELADAS, INCLUSO 

3.2 100657 SINAPI EMENDA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). m 126,00 RS 88,90 R$ 11024 R$ 13.889,74 

3,3 PM PM VIGA DE CONCRETO P/ PONTE TIPO PI H58 2,01 X 9,00 M unid. 4.00 R$ 17.500,00 R$ 21.700,00 R$ 86.800,00 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

3.4 92763 SINAPI 12 5 MM - MONTAGEM ka 80800 R$ 11 00 R$ 1364 R$ 11.021 12 
FORMA CHAPA MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 20 

3.5 40192 SBC mm P/ESTRUTURA m' 37 34 R$ 14508 R$ 179 90 RS 6.717,44 

CONCRETO FCK = 40MPA, TRAÇO 1 :1,6:1,9 (EM MASSA 
SÊCA DÊ CIMÊNTO/ ARÊIA MÊÔCA/ BRifA 1) - PRÊPARO 

3.6 94967 SINAPI MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L m' 10 31 R$ 42431 R$ 52614 R$ 5.424 55 

4 PAVIMENTACÃO R$ 2.116,75 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

4.1 94990 SINAPI EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO m' 3,00 R$ 569,02 R$ 705,58 R$ 2.116,75 

5 SEKY1ÇOS ESPECIAIS R$ 41.1135 00 
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1, 1 OM, 
MONTANTES TUBULARES OE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, 
TRAVESSA SUPERIOR OE U /2", MAOIL FORMADO POR 
TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO 

5.1 99837 SINAPI COM CHUMBADOR MECÂNICO m 3600 R$ 586,71 R$ 727 52 R$ 26.190,73 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

5.2 93589 SINAPI M3XKM). m'xkm 4.50000 R$ 185 R$ 2 29 R$ 10.323 00 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE 800 MM, JUNTA RfGIDA. 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NfVEL DE 

5.3 92214 SINAPI INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO m 6,00 RS 490,60 RS 608,34 R$ 3.650,06 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
S.4 88489 SINAPI ACRILICA EM PAREDES (INTERNAS), DUAS DEMÃOS rri' 38,00 RS 12,51 R$ 15,51 R$ 589,47 

PINTURA esmalte brilhante com duas demãos sobre superflcie 
5.5 100746 SINAPI metáica, inclusive orotecão com zarcão (1 demão) m' 43,20 R$ 16,46 R$ 20,41 R$ 881 ,73 

6 1 1 LIMPEZA FINAL DE OBRA RS 183,92 
6 1 1 ~0.245.Q 1 01<S.f LIMPEZA_QE 08.BA m' 1 72 00 1 .,~ 206 1 RS 255 R$ 1R.'I 9 7 

TOTAL GERAL: - • .í'\ R$ 204.226, 12 
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